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PCLEG nº 657.05.2024 

 

 

Santo André, 28 de maio de 2024. 

 

 

Indicação e Requerimentos do Vereador Vavá da Churrascaria 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 1314/2024-G.P. – Proc. 2127/2024, protocolado sob o nº 8009/2024, onde solicita a 

intensificação do policiamento e respectiva ronda ostensiva na Rua Tirana e adjacências — Vila 

Francisco Matarazzo, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, a demanda está sendo atendida pela 2ª 

(Segunda) Inspetoria da Guarda Civil Municipal, responsável pela região apontada, mantendo 

a intensificação das rondas diuturnamente, com foco principal na prevenção criminal e 

preservação da ordem pública, em apoio aos demais órgãos de segurança do Estado de São 

Paulo, as Polícias Civil e Militar. 

 

Salienta-se que os locais indicados demanda, Rua Tirana e adjacências, estão inseridos na 

grade de Rondas Ostensivas a serem realizadas pelas patrulhas da Guarda Civil Municipal. 

 

Assim, a demanda será reiterada ao Sr. Comandante do 10º Batalhão de Polícia Militar 

Metropolitano, bem como ao Sr. Delegado Seccional de Polícia para as providências que 

couberem a cada órgão respectivamente. 

 

Ofício nº 1314/2024-G.P. – Proc. 2168/2024, protocolado sob o nº 8008/2024, onde solicita 

informações sobre a presença de auxiliares especializados para acompanhamento de crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas escolas e creches no município de Santo André, de acordo 

com a Lei Federal nº 12.764/12, informamos: 

 

 A Secretaria de Educação segue os princípios da Política Nacional de Educação Especial, na 

Perspectiva da Educação Inclusiva, de acordo com as normas vigentes.  
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O Departamento de Educação Inclusiva é o responsável por acompanhar o trabalho 

educacional realizado, por intermédio da atuação do Professor Assessor de Educação 

Inclusiva (PAEI) e do Profissional de Apoio, na unidade escolar.  

 

Ressalta que o Agente de Inclusão Educacional é quem realiza o apoio ao aluno com o 

Transtorno, ou o estagiário de pedagogia voltado à Educação Inclusiva. 

 

A Rede Municipal tem 91 Agentes de Inclusão Educacional (AIE), e os 27 candidatos 

aprovados no Concurso /Edital nº 01/2023 já foram convocados, bem como os 130 estagiários 

que atuam em unidades escolares. 

 

Consoante às orientações do Ministério da Educação (MEC), a Secretaria de Educação tem o 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) em sala de Recursos Multifuncionais, no 

contraturno da sala regular, organizado de acordo com a disponibilidade do aluno e da família. 

 

Ofício nº 1324/2024-G.P. – Proc. 2329/2024, protocolado sob o nº 8494/2024, onde solicita instalação 

de um abrigo de ônibus localizado na Rua Batávia, altura do nº 807 — Parque Novo Oratório, 

informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, a instalação do equipamento está prevista 

para os próximos meses. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos, 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP/DCSS/MP 
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